
Publique-se Inclua-se emPROJETO DE LEINo 1) Ea DE 199 pauta por CiVLC sessões

decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Emesto

habitacional de casas populares do Bairro Village das fontes em Aguas de Lindóia.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

as publicação.

«TD JUSTIFICATIVA

ad LEGISLATIVO

o Certos homens nascem predestinados a cumprir tarefas

f só especiais que a nenhum outro poderia caber desempenhar. Emesto Tardelli foi um
= + deles.

; É O registro da força e da vitalidade de Emesto Tardelli pode ser
=> encontrado nos corações e mentes do povo de Lindóia, administrada

1 “M galhardamente por ele entre 1993 e 1996.

Identificado com os ideais de saúde, educação e cultura de toda

a população, Emesto Tardelli tornou-se, já durante a campanha eleitoral, o

repositório de suas aspirações.

Eleito Prefeito, caminha junto com seu povo,

despreendidamente através de toda a sua gestão à frente da Administração

Municipal, levando o município a ocupar lugar importante dentre os que mais se

desenvolveram naquele período no interior paulistano.

Falecido em cinco de julho de 1999, deixou filhos, amigos e

todos os seus conterrâneos privados do grande ser humano que foi.

A dor do luto, no entanto, não impediu que lhe fossem

prestadas tocantes homenagens póstumas, às quais queremos nos juntar através da

elaboração do presente Projeto de Lei.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 144o a 148o Sessões Ordinárias

(de 18 a 23/11/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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